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ACÓRDÃO

HABEAS CORPUS nº 0000209-48.2018.815.0000 – Vara Única da Comarca de
Pedras de Fogo/PB
RELATOR: Desembargador Carlos Martins Beltrão Filho
IMPETRANTE: Kleber César Rodrigues Guedes (OAB/PB 15.506)
PACIENTE: Brenno Samuel Bispo Silva

HABEAS  CORPUS. SUPOSTA PRÁTICA DE
CRIME DE HOMICÍDIO. ALEGADA FALTA DE
FUNDAMENTAÇÃO  DA  CUSTÓDIA
TEMPORÁRIA.  PRISÃO  PREVENTIVA
DECRETADA.  NOVA  REALIDADE
PROCESSUAL.  OBJETO  DO  WRIT
ULTRAPASSADO.  ORDEM  MANDAMENTAL
PREJUDICADA.

- Julga-se prejudicado o pedido de habeas corpus,
em face da inegável perda de seu objeto, quando,
impetrado  ao  fundamento  da  falta  de
fundamentação da prisão temporária, constata-se a
superveniência  de  decreto  preventivo,  razão  por
que,  advindo  nova  situação  jurídica,  improcede
analisar a ordem em seu conteúdo meritório.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de habeas corpus,
acima identificados,

ACORDA a egrégia Câmara Criminal do Tribunal de Justiça
do  Estado  da  Paraíba,  à  unanimidade,  em  julgar  prejudicada a  ordem
mandamental, em desarmonia com o parecer ministerial.

RELATÓRIO

Trata-se  de  ordem de  habeas  corpus  interposta  por  Kleber
César  Rodrigues  Guedes  (OAB/PB 15.506),  em favor de  Brenno Samuel Bispo
Silva, alegando, para tanto, suposto constrangimento ilegal suportado pelo paciente,
proveniente do Juízo de Direito da Vara Única da Comarca de Pedras de Fogo/PB.
(fls. 02/09)

Argumenta o impetrante que, no dia 10 de outubro de 2017,
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por volta das 23:00h, a residência, situada na Rua Machado de Assis, município de |
Pedras de Fogo, onde se encontrava José Leonardo da Silva, foi invadida por dois
homens, os quais teriam o assassinado.

Narra a peça inicial que fora ouvida, como declarante, Valdilene
Rosa da Silva e, após seu depoimento, a autoridade policial representara pela prisão
temporária do paciente, sob o fundamento de que havia provas suficientes de autoria e
materialidade  e  que não havia  elementos  necessários  à  qualificação completa  dos
investigados, assim, o pedido, também, estaria alicerçado na necessidade de obtenção
das qualificações dos envolvidos.

Desta feita, o pleito de cárcere provisório foi acolhido pelo juiz
a quo,  o qual foi decretado por 30 (trinta) dias e, em apenas 15 (quinze) dias, fora
decretada sua renovação por mais 30 (trinta) dias.

O impetrante  suscita  a  ausência  absoluta  dos  requisitos  para
prorrogação  da  prisão  temporária,  ante  inexistência  de  fundamentação  adequada
acerca da sua necessidade.

Em pedido liminar, requer a concessão da ordem, para que a
segregação cautelar seja revogada, com consequente expedição de alvará de soltura.
No mérito, ratifica o pleito liminar.

Nas  informações  solicitadas,  a  autoridade  impetrada
comunicou o seguinte:

Como bem informado pelo impetrante,  o paciente
fora  acusado  pela  suposta  prática  do  crime  de
homicídio qualificado, prescrito no art. 121, caput, e
seu  §2,  do  CP.  Nessa  peça  acusatória,  o  MP
requereu  a  decretação  da  prisão  temporária  do
paciente,  alegando  constar  nos  autos  o  fumus
comissi delicti e o periculum libertatis.

A  representação  da  prisão  fora  aviada  pela
autoridade  policial,  na  mesma  oportunidade,  fora
decretada  prisão  temporária  do  paciente,
fundamentando-se,  basicamente,  nos  termos
expostos pelo MP.

Fora renovada a prisão temporária do paciente por
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mais  30  dias,  onde  a  autoridade  policial  pugnou
pela conversão da prisão preventiva, tendo juntado
novas provas da sua participação do mesmo crime.

Outrossim,  este  Juízo  decretou  sua  prisão
preventiva,  fundamentado  na  necessidade  da
garantia da ordem pública, porque o crime praticado
e  sua  repercussão  demandam  uma  resposta  ao
Judiciário,  bem  como  a  garantia  da  instrução
processual, com vista que o preso evado do distrito
da  culpa,  comprometendo  a  investigação  e  o
processo criminal. (fls. 83)

Pedido liminar indeferido (fls. 98/99v).

Com vista dos autos, a Procuradora de Justiça Maria Lurdélia
Diniz de Albuquerque Melo, em parecer, opinou pela denegação da presente ordem
de Habeas Corpus. (fls. 101/104)

É o relatório.

VOTO

Conforme relatado, o impetrante suscita constrangimento ilegal
por força da ausência absoluta dos requisitos para prorrogação da prisão temporária,
ante inexistência de fundamentação adequada acerca da sua necessidade, requerendo,
à vista disso, a expedição de alvará de soltura.

Despiciendo, contudo, verificar a procedência dos argumentos
expostos  no  mandamus,  uma  vez  que,  consoante  se  infere  das  informações  da
autoridade coatora, o pedido perdeu o objeto, uma vez que foi decretada a prisão
preventiva do paciente, circunstância que torna prejudicada a análise da ordem em
seu conteúdo meritório.

A propósito, vejamos nossas jurisprudências:

“HABEAS  CORPUS.  PRISÃO  TEMPORÁRIA.
Decretação  de  prisão  preventiva.  Perda
superveniente do objeto. WRIT PREJUDICADO.”
(TJSP;  HC  2134908-04.2016.8.26.0000;  Ac.
9747053;  Promissão;  Décima  Quinta  Câmara  de
Direito Criminal; Rel. Des. Camargo Aranha Filho;
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Julg. 25/08/2016; DJESP 14/09/2016).

“HABEAS  CORPUS.  HOMICIDIO
QUALIFICADO.  PRISÃO  TEMPORÁRIA.
PERDA  DE  OBJETO.  PRISÃO  PREVENTIVA.
Pacientes  presos,  temporariamente,  pela  suposta
prática do crime de homicídio. Decretada a prisão
preventiva no dia 18/12/15. Prejudicada a análise do
habeas corpus. Requisitos previstos no art. 312 do
CPP.  Modalidade  diversa.  Habeas  corpus
prejudicado.”  (TJRS;  HC  0464566-
58.2015.8.21.7000;  Cachoeira  do  Sul;  Segunda
Câmara  Criminal;  Relª  Desª  Rosaura  Marques
Borba; Julg. 10/03/2016; DJERS 01/04/2016).

“HABEAS  CORPUS.  ORGANIZAÇÃO
CRIMINOSA,  TRÁFICO  DE  DROGAS  E
ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO.  NEGATIVA
DE  AUTORIA.  INVIABILIDADE  DE
APRECIAÇÃO  NA VIA ESTREITA DO  WRIT.
NÃO  CONHECIMENTO.  ILEGALIDADE  DA
PRISÃO TEMPORÁRIA. SUPERVENIÊNCIA DE
PRISÃO  PREVENTIVA.  ACAUTELAMENTO
DECORRENTE DE NOVO TÍTULO JUDICIAL.
PERDA DO  OBJETO.  PREJUDICIALIDADE.  A
tese de negativa de autoria,  por demandar dilação
probatória,  não  se  mostra  compatível  com  a  via
estreita do habeas corpus, devendo ser analisada na
ação penal. O Habeas Corpus manejado na Instância
Superior,  objetivando  a  revogação  da  prisão
temporária,  perde  o  seu  objeto,  tornando-se
prejudicado,  pela  superveniência  da  prisão
preventiva.” (TJMG; HC 1.0000.15.046924-5/000;
Rel.  Des.  Octavio  Augusto  de  Nigris  Boccalini;
Julg. 04/08/2015; DJEMG 14/08/2015).

Portanto, de acordo com as informações da juíza a quo, emerge
o prejuízo do objeto da impetração, à vista do advento da nova situação jurídica,
uma  vez  que  já  foi  decretada  a  prisão  preventiva  do  paciente,  restando,  pois,
ultrapassado o indigitado constrangimento iegal.

Ante o exposto, julgo  prejudicado o pedido, nos termos do
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art. 659 do CPP, c/c a parte inicial do art. 257 do RITJ/PB, determinando, portanto, o
seu arquivamento, com a respectiva baixa na distribuição.

É o meu voto.

Cópia desta decisão serve como ofício de notificação.

Presidi o julgamento, com voto de relator, dele participando,
ainda,  os  Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores  Márcio  Murilo  da  Cunha
Ramos e Arnóbio Alves Teodósio.

Presente  à  sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Álvaro  Cristino
Pinto Gadelha, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Câmara Criminal “Des. Manoel Taigy de
Queiroz Mello Filho” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João
Pessoa, 22 de fevereiro de 2018.

João Pessoa, 23 de fevereiro de 2018.

Des. Carlos Martins Beltrão Filho
                       Relator
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